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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/05/2026

Departamento de Licitação '

Referente: SOLICITAÇÃO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL COM
SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
14/2026-PMRBI — A DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2026 — PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
d) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587
770/0001-99
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MEMORANDO Nº 07/2026

De: Departamento de Meio Ambiente PREFEITURA EUNISIPAL
Para: Departamento de Compras 000465 à

, CuU-PRRio sei o roico

Assunto: Solicitação de Supressão Contratual com Substituição de Equipamento
Contrato nº 14/2026 — Dispensa Eletrônica nº 03/2026

Vem-se por meio deste requer-se a supressão do item referente à locação de Pá Carregadeira, no
valor total de R$ 325.177,00, com a substituição pela inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira
4x4 adicional, no valor total de R$ 310.751,00.

Quando da elaboração do Termo de Referência, foi previsto o uso de pá carregadeira com base
em estimativas iniciais das demandas operacionais. Entretanto, durante a execução dos serviços,
verificou-se que a retroescavadeira 4x4 apresenta maior versatilidade operacional, sendo mais
adequada às atividades desenvolvidas no dia a dia.

A retroescavadeira possui braço articulado que alcança locais mais profundos e difíceis, mantendo
controle e uniformidade na escavação. Com a pá, isso é limitado e exige muito mais esforço físico.
Outro ponto que evidencia a necessidade de substituição do equipamento é que a pá depende
integralmente do esforço físico e do ritmo operacional do trabalhador, ao passo que a
retroescavadeira é capaz de escavar, carregar e transportar grandes volumes de material em um
curto espaço de tempo, conferindo maior eficiência e produtividade às atividades.

A presente alteração resultará em:

e Supressão: R$ 325.177,00

e Inclusão: R$ 310.751,00

e Redução efetiva do contrato: R$ 14.426,00

Assim, o valor global do contrato passará de R$ 2.483.000,00 para R$ 2.468.574,00.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de abril de 2026.

Notima fingenne
Natuza Angonese

Fiscal do Contrato
Engenheira Ambiental e Sanitarista

CREA-SC/1554596/D
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO “BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420,491 SESP/PR, e spaTEM SEGA SERVIÇOS LTDA; pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no GNPJ sob o nº 14.666.7 1-35 Com sede na rua Carlos
Belão, nº 218, Vila Juliana, Piraquara - Paraná, CEP: 83.306-120, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JACIR JOSÉ MERLO, inscrito no CPF nº
940.232.129-20 e RG nº 6.406.401-0 SESP/PR, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 19/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do processo de
Dispensa Eletrônica nº 03/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, Contratação em caráter emergencial, por dispensa de licitação,
de empresa(s) especializada(s) para a mobilização, disponibilização, operação contínua e
gestão integrada de mão de obra, frota de veículos, equipamentos de linha amarela,
destinados à execução de serviços de limpeza urbana, desobstrução de vias, remoção,
transporte adequado de resíduos, incluindo apoio logístico operacional, no Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I- o edital de Dispensa Eletrônica nº 03/2026;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 14/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 Página 1 de 18



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.

8 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

2.483.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil reais), em moeda corrente nacional, de

acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os

quantitativos efetivamente fornecidos:

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 74.084,60
LIMPA-FOSSA 6.000 L
CAMINHÃO LIMPA-FOSSA
6.000 L 01 unidade com
operador/ motorista - (Mês) -
Quantidade: 1,00

Disponibilização de 01 (uma)
unidade de caminhão limpa-
fossa com capacidade mínima
de 6.000 litros, com equipe
vinculada: 01
operador/motorista, incluindo
combustível, manutenção,
seguros, documentação e
demais custos necessários.

Unidade de medição: Mês.

1 2 LOCAÇÃO DE PÁ Serviço MES [6,00 |65.035,40/390.212,40
CARREGADEIRA PÁ
CARREGADEIRA com
operador. Motor: Mínimo de 4
cilindros; Potência máxima igual
lou superior a 130 HP; Com no
mínimo 4 marchas à frente e 4
marchas à ré. Hidrostática;
Caçamba com dentes curtos e
capacidade maior ou igual a
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2.1m?. Peso operacional
11.500kgs e MAXIMO DE
14.600kgs. Data De Fabricação
Inferior A 05 Anos - (Mês) -
Quantidade: 6,00

Disponibilização de 01 (uma)
unidade de pá carregadeira com
01 operador incluindo todos os
custos operacionais.

Unidade de medição: Mês.
1 3 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO Serviço MES |6,00 |75.718,40/454.310,40

MUNCKS (GUINDAUTO)
CAMINHÃO MUNCK
(GUINDAUTO) NORMAL, com
operador. Data De Fabricação
Inferior A 05 Anos - (Mês) -
Quantidade: 6,00

Disponibilização de 01 (uma)
unidade de caminhão munck
(guindauto) padrão, destinado à
movimentação de cargas,
estruturas e apoio operacional,
incluindo custos operacionais
completos.

Unidade de medição: Mês.
1 4 LOCAÇÃO DE Serviço MES [6,00 |62.150,20/372.901,20

RETROESCAVADEIRA 4X4
RETROESCAVADEIRAS 4X4,
com operador. Especificações
Mínimas: Potência Mínima de
79HP, Capacidade Mínima da
Caçamba Carregadora Coroada
de 1,00m?, concha com
Capacidade Mínima de 0,73mº,
Peso Operacional Homologado,
Mínimo de 6.900KG, Data de
Fabricação Inferior a 05 Anos. -
(Mês) - Quantidade: 6,00

Disponibilização de 01 (uma)
retroescavadeira 4x4, com
operador, atendendo às
especificações mínimas acima,
incluindo combustível e
manutenção.

Unidade de medição: Mês.
1 5 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA |Serviço MES [6,00 |89.989,40/539.936,40

HIDRAULICA SOBRE
ESTEIRAS ESCAVADEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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HIDRÁULICA SOBRE
ESTEIRAS, com operador,
Caçamba 1,20 M3, Peso
Operacional 21 T, Potência
Bruta 155HP - Data De
Fabricação Inferior A 05 ANOS -
(Mês) - Quantidade: 6,00

Disponibilização de 01 (uma)
lescavadeira hidráulica sobre
esteiras, com operador,
atendendo às especificações
mínimas acima, incluindo
combustível e manutenção.

Unidade de medição: Mês.

1 6 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO Serviço MES [6,00 |69.034,60/414.207,60
[CAÇAMBA BASCULANTE
[CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE, com operador,
capacidade de 10mº - 02
UNIDADES. Data De Fabricação
Inferior A 05 Anos - (Mês) -
Quantidade: 6,00

Disponibilização de 02 (duas)
unidades de caminhão caçamba
basculante, com operador, para
transporte de resíduos, entulhos
le materiais, incluindo custos
operacionais completos.

Unidade de medição: Mês.

1 7 AUXILIAR DE SERVIÇOS Serviço MES |6,00 |23.078,10/138.468,60
GERAIS AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS COM
ENGARGOS SOCIAIS REF: 220
HORAS MÊS - Quantidade: 6,00

Disponibilização de 4 (quatro)
auxiliares de serviços gerais,
com encargos sociais
completos, conforme legislação
e Convenção Coletiva de
Trabalho vigente da categoria
correspondente, considerando
referência de 220 horas/mês.

Unidade de medição: Mês.
1 8 ENCARREGADO GERAL Serviço MES [6,00 [10.421,40/62.528,40

ENCARREGADO GERAL COM
ENGARGOS SOCIAIS REF: 220
HORAS MÊS - Quantidade: 6,00
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Disponibilização de 1 (um)
encarregado geral, com
encargos sociais completos,
conforme legislação e
Convenção Coletiva de Trabalho
vigente da categoria
correspondente, considerando
referência de 220 horas/mês.

Unidade de medição: Mês.
1 |9 "|APONTADOR APONTADOR | |Serviço MES [6,00 [6.058,40 [36.350,40

(ENCARREGADO) COM
ENGARGOS SOCIAIS REF: 220
HORAS MÊS - Quantidade: 6,00

Disponibilização de 1 (um)
apontador (encarregado), com
encargos sociais completos,
conforme legislação e
Convenção Coletiva de Trabalho
vigente da categoria
correspondente, considerando
referência de 220 horas/mês.

Unidade de medição: Mês.

TOTAL 2.483.000,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos obtidos de fornecedores
distintos, conforme detalhado na Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços - ANEXO
11.

$ 3º Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

$ 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 7º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 9º O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO ,

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

8 1º A execução dos serviços deverá iniciar-se imediatamente após a assinatura do contrato, dada a

urgência caracterizada pela situação de calamidade pública, nos termos do art. 75, VIII, da Lei

Federal nº 14.133/2021 e art. 6º do Decreto Municipal nº 305/2025.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)
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Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo de execução dos serviços será de até 6 (seis) meses, contados a partir de 02 de março
de 2026, para a conclusão dos seriços contratados, podendo ser aditados mediante justificativa
plausível.

8 2º O regime de execução será por disponibilização mensal (“à disposição da Administração”), com
medição e pagamento mensais para mão de obra, veículos, equipamentos de linha amarela,
enquanto permanecerem disponíveis e aptos à operação, caracterizando custo fixo contratual dentro
do mês de referência.

$ 3º A mão de obra terá como base 220 (duzentas e vinte) horas/mês, salvo disposição específica em
convenção coletiva aplicável.

$ 4º Itens medidos por UNID (unidade) permanecerão com medição por evento/quantidade efetiva,
conforme definido neste TR.

8 5º O pagamento será condicionado ao atesto pela fiscalização, mediante verificação documental e
operacional, e poderá sofrer glosas proporcionais em caso de indisponibilidade, descumprimento de
SLA, não conformidades e/ou ausência de comprovações.

8 6º Os serviços deverão ser realizados conforme a solicitação, devendo ser executados na sua
totalidade e quantidade, sob pena de refazer o serviço.

$ 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

ll - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

v III - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações,
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento/serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

S 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
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Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/formecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, O valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

& 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
NATUZA ANGONESE.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à substituí-lo, que

terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);
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Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, IIl e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV- os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.
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8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
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a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas intemas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

DRSFEITURA RUNIGIPAL

| 000484E mean CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
trio e! Pa TESAÇUPR FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma. :

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de fevereiro de 2026.

SEZAR AUGUSTO fssinado de formadigita
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481/ BOVINO:33348170915
70915 Dados: 2026.02.27 08:24:04

-0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
J ACIR JOSE Assinado de forma digital por

JACIR JOSE MERLO:94023212920
MERLO:94023212920 Dados: 2026.02.27 08:57:49 -03'00'

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA |Secretaria da Receita Federal do Brasil Roe
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional =

yr O IGUAÇUPR

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SYSTEM SEG SERVICOS.LTDA
CNPJ: 14.666.709/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:56 do dia 16/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2026.
Código de controle da certidão: FF42.6249.4D3F.D02D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39435105-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.666.709/0001-35
Nome: SYSTEM SEG SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (27/04/2026 16:45:07 )
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JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

TRABALHO

Nome: SYSTEM SEG SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.666.709/0001-35
Certidão nº: 44431005/2026
Expedição: 28/04/2026, às 09:10:37
Validade: 25/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SYSTEM SEG SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.666.709/0001-35, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 14.666.709/0001-35
RazãoSocial: SYSTEM SEG SERVICOS LTDA
Endereço: R JULIO KEQUES 40 ANDAR 02 / PLANTA ARACATUBA / PIRAQUARA / PR /

83301-485

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2026 a 10/05/2026

Certificação Número: 2026041100502039624789

Informação obtida em 28/04/2026 09:11:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR h g! 0486
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

RID ec VE ECACU-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 30 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Dispensa Eletrônica nº 03/2026 - Contrato
administrativo nº 14/2026 - PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de supressão contratual com substituição de
equipamento, solicitado pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente e a empresa
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 14.666.709/0001-35, envio o mesmo
para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios
que norteiam o referido processo.

Segue em anexo a solicitação (Memorando nº 07/2026), Solicitado pelo fiscal do contrato.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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$ x MR AP , ., e $' Procuradoria Geral da Município de Zio Sonito do Tquaça :
b) LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 $$

8

: :
% %
$ &

$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 $
% CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná $

$ . 8
$ PARECER TECNICO-OPINATIVO 4

Pes EG
$ $
$ DISPENSA ELETRÔNICA. SUPRESSÃO DE VALORES DO CONTRATO.  %
% OBSERVÂNCIA DE LEI FEDERAL Nº 14.133/21 REQUISITOS LEGAIS Q
% CUMPRIDOS ARTIGOS 124, | 'A' E 125 DA LEI DE LICITAÇÕES. &

$ ASSUNTO: PARECER SOBRE ADITIVO CONTRATUAL DE SUPRESSÃO DE VALOR é

% $
bo4 o

é RELATÓRIO é

% Trata-se de solicitação de parecer jurídico pela Comissão Permanente de Licitação acerca
8 da minuta de aditivo do contrato administrativo nº 14/2026-PMRBI, pactuado com a empresa *
% SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.666.709/0001-35, resultante do “
$ procedimento licitatório em modalidade Dispensa Eletrônica 03/2026-PMRB!, cujo objeto versa %
$ sobre a contratação em caráter emergencial, por dispensa de licitação, de empresa(s)
g especializada(s) para a mobilização, disponibilização de operação continua e gestão integrada
& de mão de obra, frota de veículos, equipamentos da linha amarela, destinados a execução de
$ serviços de limpeza urbana, desobstrução de vias, remoção, transporte adequado de resíduos, *:
% incluindo apoio logístico operacional, no Município de Rio Bonito do Iguaçu, com valor global *
% inicial de R$ 2.483.000,00, e com pedido de supressão será alterado para R$ 2.465.688,80, após &
E a substituição de equipamentos necessários a adequada execução do objeto, remetido p g

analise desse Procurador Municipal com fins de supressão de valor.

É o relatório.

4
Ecq

$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIMF 95.587.770/0001-99

DIAS$ (q $ $ Eeq: » $ o
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Procuradoria Geral do Município de Flo Eonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com
o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Pelas informações trazidas pela Administração, o aditivo do instrumento contratual teria

por fundamentação a supressão de valores inicialmente pactuados, tendo em vista o teor do
parecer técnico exarado pela Engenheira Ambiental e fiscal do contrato administrativo e,

comento, o qual justificou a necessidade de algumas adequações necessárias para a melhor
execução do projeto alterando alguns equipamentos, na forma apresentada e justificada pela

fiscal do contrato, gerando uma glosa no valor de R$ 17.311,20, portanto inferior ao limite máximo
legal de R$ 620.750,00 (25%), sendo assim tal supressão atende a legislação, tendo como
fundamentos nos artigos 124, | 'a' e 125 da Lei nº 14.133/2021.

Nesse sentido, A Lei Federal nº 14.133/2021 preconiza ser possível alteração de termos
do contrato, unilateralmente, para suprimir valores originalmente pactuados, conforme observado
no caso em tela, in verbis:

“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Il - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
AR A AIN II IN INI IN INI IRINA A ANNA ANIS
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal comopactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

8 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras eserviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico eadoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à
Administração.

$ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso Il do caput deste artigo às contratações
de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusãode procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa oulicenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 destaLei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, nocaso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de50% (cinquenta por cento).

Destaca-se ainda que a referida supressão observou ao limite legal de 25% por cento/
preconizado na legislação atinente, não havendo óbices para sua efetivação. No mais, a miriut
se apresenta plenamente regular, considerando as orientações jurídicas outrora encamin
ao setor competente pela confecção do termo. Uma vez observadas tais orientaçõe

nasua )

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU / /
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99

Procuradoria Geral do Município de Zito Bonito do Iguaça
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Drocunadonia Geral do Município de Rio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 3

% CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná %»

$ subsistem impedimentos para formalização do aditivo do contrato em análise, pelos fundamentos $

) jurídicos apresentados.
$

| CONCLUSÃO
é

$ Diante do exposto, opina-se pela legalidade na alização do aditivo contratual para fins &

$ de supressão de parte do objeto contratado, e consequ temente de valor %

) É o Parecer, salvo melhor juízo $

2
io Bonito do Iguaçu, 04 de maio de 2026 $

3 Ricardo/Corso

$ Procurador Municipal
$ OAB/PR 50287

Página4de4 *
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CNP): 95.587.770/0001-99 | 0 0 0 TA 9 1

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO | ANE: quer
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br bsidêa!

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VALOR AQ CONTRATO

Assunto: TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL COM SUBSTITUIÇÃO DE
EQUIPAMENTO A DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2026 - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 14/2026, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E A
EMPRESA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº
14.666.709/0001-35. CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER
EMERGENCIAL, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA (8)
ESPECIALIZADA (S) PARA A MOBILIZAÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO,
OPERAÇÃO CONTÍNUA E GESTÃO INTEGRADA DE MÃO DE OBRA,
FROTA DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS DE LINHA AMARELA,
DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA,
DESOBSTRUÇÃO DE VIAS, REMOÇÃO, TRANSPORTE ADEQUADO DE
RESÍDUOS, INCLUINDO APOIO LOGÍSTICO OPERACIONAL, NO
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Agropecuária e Meio Ambiente e Parecer
Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo de supressão contratual com substituição de
equipamento ao contrato administrativo nº 14/2026 a Dispensa Eletrônica nº 03/2026,
cumpridas as disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração
Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 04 de maio de 2026.

SEZAR qonfigrar cre
AUGUSTO dy“ Saara ra

BOVINO:33348 EE
70915 Elba em,
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUARIA
ÀCNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 14/2026-PMRBI, REFERENTE À DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 003/2026-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SYSTEM
SEG SERVIÇOS LTDA.

Aos dias 11 (onze) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa SYSTEM SEG SERVIÇOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
14.666.709/0001-35 com sede na rua Carlos Belão, nº 218, Vila Juliana,
Piraquara - Paraná, CEP: 83.306-120, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado pelo Sr. JACIR JOSÉ MERLO, inscrito no CPF nº
940.232.129-20 e RG nº 6.406.401-0 SESP/PR, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por
objeto a supressão parcial do Contrato Administrativo nº 14/2026-PMRBI, oriundo da
Dispensa Eletrônica nº 003/2026-PMRBI, conforme Memorando nº 07/2026 do Departamento
de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO (SUPRESSÃO): Fica suprimido
do contrato o saldo remanescente do item referente à locação de Pá Carregadeira,
correspondente ao período remanescente de 05 (cinco) meses de execução contratual,
considerando o valor mensal de R$ 65.035,40 (sessenta e cinco mil, trinta e cinco reais e
quarenta centavos), totalizando o montante de R$ 325.177,00 (trezentos e vinte e cinco mil,
cento e setenta e sete reais), em razão da substituição operacional pela inclusão de 01 (uma)
Retroescavadeira 4x4 adicional.

A alteração decorre da necessidade operacional identificada durante a
execução contratual, verificando-se que a Retroescavadeira 4x4 apresenta
maior versatilidade e eficiência para as atividades desenvolvidas pela
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR SUPRIMIDO: Em virtude da
presente alteração contratual, fica reduzido do valor global do contrato o montante de R$
325.177,00 (trezentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e sete reais), passando o valor total
do contrato de R$ 2.483.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil reais), para R$
2.157.823,00 (dois milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e três reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo tem como base e
fundamento o & 1º do art. 130 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

| UOULO?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42) 3653-1122

Paraná

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: As demais cláusulas
permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR Assinado de forma
AUGUSTO Adgusro

ú BOVINO:33348170915
BOVINO:333481 Dados: 20260517
70915 10:18:33 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
JACIR JOSE JACIR JOSE MERLO:94023212920: Dados: 2026.05.11 11:33:34MERLO:94023212920 EN 228

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA.
Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

É
Extrato de Termo Aditivo para Publicação ora

Contrato Administrativo nº. 14/2026-PMRBI | 00
Dispensa Eletrônica nº. 03/2026-PMRBI | n

Primeiro Termo Aditivo — Supressão tres del IC RAUD
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade
nº, 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.666.709/0001-35, com sede na Rua
Carlos Belão, nº 218, Vila Juliana, Piraquara/PR, CEP 83.306-120,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JACIR
JOSÉ MERLO, inscrito no CPF nº 940.232.129-20 e RG nº 6.406.401-0
SESP/PR.
Objeto: Fica suprimido do contrato o saldo remanescente do item referente à
locação de Pá Carregadeira, correspondente ao período remanescente de 05
(cinco) meses de execução contratual, no valor total de R$ R$ 325.177,00
(trezentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e sete reais), em razão da
substituição operacional pela inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4
adicional.
DA SUPRESSÃO Em virtude da presente alteração contratual, fica reduzido
do valor global do contrato o montante de R$ 325.177,00 (trezentos e vinte
e cinco mil, cento e setenta e sete reais), passando o valor total do contrato
de R$ 2.483.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil reais),
para R$ 2.157.823,00 (dois milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos
e vinte e três reais).
Data de assinatura: 11/05/2026.
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 14/2026-PMRBI, REFERENTE À DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 003/2026-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SYSTEM SEG SERVIÇOS
LTDA.

Aos dias 11 (onze) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.
333.481.709-15 e a Empresa SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 14.666.709/0001-35 com sede na rua
Carlos Belão, nº 218, Vila Juliana, Piraquara - Paraná, CEP: 83.306-120,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JACIR
JOSÉ MERLO, inscrito no CPF nº 940.232.129-20 e RG nº 6.406.401-0 SESP/PR,
resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o
aumento de meta do Contrato Administrativo nº 14/2026-PMRBI, oriundo da Dispensa Eletrônica
nº 003/2026-PMRBI, conforme Memorando nº 07/2026 do Departamento de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o
aumento de meta do contrato, mediante inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4 adicional pelo
período remanescente de 05 (cinco) meses de execução contratual, em razão da necessidade
operacional verificada durante a execução contratual, bem como da supressão do saldo
remanescente do item referente à locação de Pá Carregadeira.

Conforme justificativa técnica apresentada pelo Departamento de Meio Ambiente, a
Retroescavadeira 4x4 demonstrou maior versatilidade, eficiência e produtividade para execução
das atividades desenvolvidas, possibilitando melhor desempenho operacional nas demandas da
Secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

é

1 1 Supressão de Pá Carregadeira / | UN 325.177,00 310.751,00 -14.426,00
Inclusão de Retroescavadeira 4x4

TOTAL| - 14.426,00

Em virtude da alteração contratual, fica suprimido do contrato o valor de R$ 325.177,00
(trezentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e sete reais), referente ao saldo remanescente da
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locação de Pá Carregadeira, bem como acrescido o valor de R$ 310.751,00 (trezentos e dez mil,
setecentos e cinquenta e um reais), referente à inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4
adicional pelo período remanescente de 05 (cinco) meses de execução contratual, resultando em
redução efetiva de R$ 14.426,00 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais), passando o valor
total contratual de R$ 2.483.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil reais) para R$
2.468.574,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro
reais).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO: O aditivo tem como base e fundamento
o inciso 1 do art. 124 e art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: As demais cláusulas permanecem
inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR Assinado de forma
AUGUSTO “Asenio SM
BOVINO:333481 Bonnoazenons
70915 tensas

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

JACIR JOSE usina de forma digital por

MERLO:940232129 merLO:94023212920
Dados: 2026.05.11 11:33:5720 -0300'

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99
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GESFENUD A PUNICIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação |. 000 497
Contrato nº. 14/2026-PMRBI à

Dispensa Eletrônica nº. 03/2026-PMRBI VA, Scy):neoR
Segundo Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº 14.666.709/0001-35 com sede na rua Carlos Belão, nº
218, Vila Juliana, Piraquara - Paraná, CEP: 83.306-120, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JACIR JOSÉ MERLO, inscrito
no CPF nº 940.232.129-20 e RG nº 6.406.401-0 SESP/PR.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta do
contrato, mediante inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4 adicional pelo
período remanescente de 05 (cinco) meses de execução contratual, em razão da
necessidade operacional verificada durante a execução contratual, bem como da
supressão do saldo remanescente do item referente à locação de Pá Carregadeira.
O VALOR: Em virtude da alteração contratual, fica suprimido do contrato o valor
de R$ 325.177,00 (trezentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e sete reais),
referente ao saldo remanescente da locação de Pá Carregadeira, bem como
acrescido o valor de R$ 310.751,00 (trezentos e dez mil, setecentos e cinquenta e
um reais), referente à inclusão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4 adicional pelo
período remanescente de 05 (cinco) meses de execução contratual, resultando em
redução efetiva de R$ 14.426,00 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e seis reais),
passando o valor total contratual de R$ 2.483.000,00 (dois milhões, quatrocentos
e oitenta e três mil reais) para R$ 2.468.574,00 (dois milhões, quatrocentos e
sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
Data de Assinatura: 11/05/2026.



at
agu PUBLICAÇÃO OFIGIAL EDIÇÃO 1562 QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2JZE

Sons Meo o tros na caça o AnisBO DO Nauaçã

RESOLUÇÃO nº osrasas

Seca Usp da Cola a ds Adetmcarta - CUECA, vo.e + CO US ANO Nº SAUNA 00 DE a maço do

nesauve
de 1º Covo é noso a commamero its mpi 6 Seia tn

Nano. cuca ee tomperaramento as hos ds Corsemera Tui. dus
“o end dr [3) a a hm da (e Muni e 1 254038 0 A 77 4

| A 3º Ea Reno ear om oe na dota mas picação

Bei ço 14 de mp co cm

Esses Apeecáia Lora tados
Pressa do CMDCA

| «Prefeitura Municipal de Rio Bonito do IguaçuSao

EU. SEZAR AUGUSTO BOVINO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
ME SÃO CONFERIDAS POR LEX E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO COM DATA DE cuesanas
expedmo PaLA MMERA REL
PARA O FINAL DA FA:

ResoLvo:

AT ORAR PUBLIA à rescação ca conta no remo noemo

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
EaTE eia SIS a

Ros 7 dofato, 70 « Tento E rios (va SSIca asaado * Miotonto antpaço Paosá

A 4º Esto Eta sra em vigor na data de sa pulsação.

Guineto do Prteto Municip! da Pio Bona do Igueçu-PR.. em 12 de mo de 2026,

Eat o OMG 2006 Págins de 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP 967 Tra

Ame de Sdembr DO Coro Peace ses i
ans ubumimdiçam Pummê

AVISO DE CONTRATAÇÃODISPENSA! AN tamosPROCESSO. XTIVO 872028
9 RINDO DE RO, EONTO DO NGUAGU,- PR rate ata Age da Corão,Ses ai Doo ABAS tm Fio. pe cotcmento sm nessa

“a REPENSA ma aca ELETRONICA tre MENOR PREÇO POR LOTE.
“merenda asmedo do dep "AA ao dpeiçõe, cubas rá La! Feder e AO ISPà Municip nº 187, do 29 da Eotembro da 2522, Lei Complementar nº 1 leinº AATZON, Li mr 1S6201, Li DUg/20tá, Decreto

Ro onto do Iago Pr, 12 de mai da 2026.

MAARA FERNANDA DA SELVA
Aero de Contração

Decio né (azuas

Profalura Municipal da Mão Bonito do Iguaçu
ESG SR recai eT=s E]

mu 7 se Sotero, 7 Tonto tom ca da
cem ESMDGOO * atento soimaçs

anexos

Documento de idemiicação,
Ce Chad ap

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ONPI OS a PreNai-om

Res de Setembro. 09 Com o Toa ore sestias
asno Re Bmimásipmçã Poe

a do Timo Adiio ga aiçãaConst Administrauvo wº Ve/2O SO PMRBIape Ele nica x 03/2026; PARIro Tui Ao ida
Contratante; MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente
horrmcatsãs feto Preto Monlepol om pleas movia dé dês matúeis é

SEZAR AUGUSTO BOVINO, parados de cód de MentiadoSPP e CHEF
da” SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA. pessua juridica de direitoa TOSA! 4 um et a aEN Piraquirae, CER 83306 -1

docarane designada CONTRATADA, ai is sepesseiad pla Se JAIR
IOSÊ MERLO: insecto mo CPE «e RR < c -seBr
fonoção de PÁ Curripndai, Corcspanáenta dE PANE a GS
fcinço) meses de execução contratual, no valor total de R$ 358.134,80

NPR e elo da TORINO agetaciceas Wee Itai qa
Aarocseovadirs 404 elias
DA SUPRESSÃO Em virtude da presente alteração contratual, fica reduzidoNR do escuto o conti Se RS DS. 17100 Tenma é ia
à ole AS tu O Ce VN Ti lido 4 Flor Al o
GETS LIRILOORO (dna Tic. quinrocai alas = MToc RS 2.157.233,08 (dl mulhe. seno é elquat 4 veto al. aces

).
arara: 11/08/2020,

EDITAL oagas2s
PREFEITURA MUNCIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - 001/2925

SezaR AuqUsTO Bovino. municiro pe monoto vo au, ESTÃOS DO PARANA NO USO GAS ArmUIÇÕES LEgam aque
ME SÃO CONFERIDAS POR LEI

ResoLvo:

A. 1º TORNAR PÚBLICA àcomocação donos) Concicaio(avCancidatoças)
aah racismo, mprosmcotai no Públio Muncipalne 301/2025.
Bea Eai nº 624/2026 do 2772 e o EUA 1º COZTIAS de OO/202, tara 4 fe que

A TA custa, devo comporem na Oepatmanto do
anos, lecshzado preneonamante ng

1

js
tai css des

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu Edital nº OMG /2CD6 Página 3 de PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ea Tn a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu PE ia ESERES ES CENTRE pra O ndo
Estrto de Termo Aditivo para Publica

“Contrato 2º 14/2020-PMRBI
Dispensa Eletônic a”. 03/2026-PMRS

Segundo Termo Aditivo - Acsáselmo de Quim
Contratante. MUNICÍFIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa
oprenpesddo po

asies Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contrateda: SYSTEM SEGSERVIÇOS LTDA, ps
privado, fascrito no CNPI s0b 6 nº 14.066.703/0001-35 cum todo na rea
Curtos Bolão, nº 218. Vila Juluma, Piraquara = Paraná, CEP: 83.306-120,
doravante desiguado CONTRATADO, made st representado peto St JACIR
JOSE MBALO, inato no CPF 4º e O

eeu d verificada durante é execução contra
supressão do saldo remanescente do item referente à locação

reais), referente no saldo remanescente da locação de Pá Carregadoira, bem
como acrescido o valor de R$ 319.781,00 (trezentos e dez mil, setecentos e
cinquenta « um reais). referente à inclusão de 01 (uma) Retrocscavadeira
434 adiciunal pelo pesíudo remanescente de 05 (eineg) meses de execução
contratual, resultando em redução
quatrocentos « vinte e scis reais), passando o valur total co
2.453.000,00 (dois milhões, quatrocentos e ortenta e tês avil teais) para R$
2.468.574,00 (dois milhões, quatrocentos « sessenta e vito mil, quinhentos e
ástenta « quatro reais).

natura: 11/0577


